
PÁGINA 4 A N O L X X V — N . 9 132 — Q U A R T A - F E I R A , 21 D E J U L H O D E 1965 DIÁRIO 
Estado de São Pauto 

O FICIA ü 
(Estados Unidos do Brasil) 

L E I N . 8.838, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

fegulnte l e i : 
Ar t i go l . o — É ret i f i cada pa ra Conferência Nossa Senhora de Fá

t i m a da Sociedade Sáo Vicente de. Paulo , de Guaraçaí, a denominação da e n 
t idade benef ic iada com o auxílio constante do n . 2 do i t em V I I do art igo l . o 
da L e i n . 8.571, de 31 de dezembro de 1964. 

•Art igo 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
' Eduardo de Barros Martins — Respondendo pelo Exped i en 

te d a Secretar ia da Fazenda 
Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 rte ju lho de 1965. 
Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.839, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : . ,'" - . >.s 
Faço saber q u a a Asssmbléia Leg is la t iva ^decreta e eu -p romu lgo a 

«eguinte l e i : 
A r t i go l . o — Ê ret i f i cada pa ra União Amigos de V i l a Carrão, da 

São Paulo , a denominação da entidade beneficiada com o auxílio constante 
do n . 34 do i t em X X X V da Relação n . 81 do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 
23 de jane i ro de 1963. 

Ar t i go 2.o — É cancelado o n . 111 do i t e m - I X da Relação n . 48 
do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 3.o — C o m os recursos provenientes do cancelamento de qua 
ee t ra ta o art igo anter ior é concedido à Paróquia São João Evangel is ta , d a C a 
sa Verde, d a Cap i t a l , o auxílio de Cr$ 100.000 (cem m i l cruze iros ) . 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go -5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo -de Bar ros Martins — Respondendo pelo Exped i en 
te da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i cada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. • , • • 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.340, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Re t i f i ca i t em de le i de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Asssmbléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — É re t i f i cada pa ra Educandário Sagrado s Corações, 

de Barretos, a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio constante do 
n . ' 1 do i t em I V d a Relação n . 35 dó art igo l.o da- L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l 
de 1964. . 

Ar t igo 2.o — E s f a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3 . 0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Exped i en 
te d a Secretar ia da Fazenda 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20. de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r . G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.841, D E 19*DE J U L H O D E 1965 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : -
Ar t i go l . o — F i c a re t i f i cada para Creche D . Josef ina G . . S i l va , da 

B i r i g u i , a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio constante dó n . 
23 do i tem X I da Relação n . 26 do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l 
de 1964. 

Ar t i go 2.° — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros Martins, respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

Miguei Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.842, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a'Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go 1.° — É ret i f icada para Pronto Socorro In f an t i l e Banco de 

Sangue — R u a Voluntários da Pátria, 1.141, de São Paulo , a denominação d a 
entidade benef ic iada com o auxílio constante do n . 89 do i tem I X da Relação n . 
60 do artigo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
•Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s , respondendo pelo .Expediente 

* da Secretar ia da Fazenda . ' • 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 
. Miguei Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.843, D E 19 D E J U L H O DÉ 1965 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : - ' 
Ar t i go 1.° — F i c a re t i f i cada pa ra Colégio Comerc i a l D . Pedro I I , 

de São Carlos; a denominação da entidade beneficiada com o auxílio constan
te do i tem X I I da Relação n . 5 do artigo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l 
de 1964. 

Ar t i go 2.° — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

. . Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S N 

Eduardo de Barros Martins, respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia da Fazenda -

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l . d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. • ' • 

Miguei Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.844, DE. 19,. D E J U L H O B E 19S5 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

6egulnte l e i : 
Ar t i go 1.° — E ' ret i f icada p a r a S ind ica to dos Produtores Autônimos 

de Presidente Epitácio, de Pres idente Epitácio, a denominação da ent idade bene« 
f i c i ada com o auxílio constante do n. 1 do i t em X H I d a Relação n. 89 do art igo 
1.° da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de j u l h o de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros Martins — Respondendo pelo Expedienta 
d a Secretar ia d a Fa z enda 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a . Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Govêrno,"aos 20 de Julho de 1965. • . " 

Miguel''Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 8.845, D E 19 D E J U L H O " D E 1Ô65 

Re t i f i ca item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo . a 

seguinte l e i : r - •—•— • 
Ar t igo 1.° — F i c a r e t i f i c ada *pa ra L a r 'Anália*Franco, de Jund i a i , a 

denominação d a entidade benef ic iada com o auxílio constante do n . 78 do i tem IV 
da Relação n._22.do artigo-1.° d a L e i n. <8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 
._ — - " ' " A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Ar t i go 3.° —.Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Ba r ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expedienta 
da Secretar ia d a Fa z enda 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.846, D E 19 DÈ J U L H O D E 1965 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

6egumte l e i : ' . 
A r t i go 1.° — E ' r e t i f i cada p a r a Colégio Ip i ranga , p a r a bo lsa de estudos, 

de São Paulo , a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio constante da 
a . 64 do i t em X X T I da Relação r i . 30 do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l 
de 1964. 

Ar t igo 2 * — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta âe sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
(Eduardo ds Barros M a r t i n s — Respondendo pelo Expedienta 
da Secretar ia da Fazenda 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 8.847, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Modifica dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo » 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.» — É ret i f i cada p a r a Inst i tuto Men inos de São .Judas T h a -
deu, de São Paulo , a denominação da entidade benef ic iada com o auxílio cons
tante do n . 65 do i t em X X X V I I da Relação n . 91 do ar t igo 1.° da L e i n . 7.746, 
tíe 23 de jane i ro de 1963. 

Ar t i go 2.° — São reti f icados pa ra S ind ica to dos Traba lhadores nas 
Indústrias de Pape l , Celulose, Pas ta de M a d e i r a pa ra Pape l , Papelão e Cortiça 
de J u n d i a i , de J u n d i a i , Ex t e rna to N u n o de Andrade L tda . , de São Paulo , Socie
dade São V icente de Paulo , de Rinópolis, Associação dos Técnicos em Rad io lo 
g i a do Estado de São Pau lo , de São- Pau lo , Sociedade dos Amigos da Creche 
do M e n i n o Jesus, de Santos, e L a r Espírita Euzébio de O l i v e i r a Brandão, de 
A n d r a d i n a , respectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxí
l ios constantes 1 'do n . 109 do i t e m I V da Relação n . 22; 'do n . 14 do i t e m I I I da 
Relação n . 37; do n . 1 do i t em X X V da Relação n . 39; do h . 23 do i t em X dá R e 
lação n . 43; do n . 15 do ítem X I X da Relação n . 56; e do n . 3 do i t e m I I da 
Relação n . 76, todas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 3.° — São reti f icados pa ra Cent ro Espírita " D r . A l f redo Car-? 
doso " , ãe R i o das Pedras, S ind i ca to dos Traba lhadores n a Indústria de Papel , 
Celulose, Pas ta de M a d e i r a p a r a Pape l , Papelão e Cortiça de P i r ac i caba , de P i 
rac icaba , Pa l es t ra Itália Esporte C lube de Ribeirão Preto, de Ribeirão Preto, 
Sociedade Recrea t i va V i l a Voturuá, de São Vicente , Sociedade de Estudos E s 
píritas 3 de Outubro , de São Paulo , e Associação Literária e Educa t i v a Santo 
André, de São José do R i o Preto , respectivamente, os nomes das entidades be
nef ic iadas com os auxílios constantes dos ns, 111 e 229 do ítem X I I I d a R e l a -
ção n. 61; do n. 2 do ítem X X I V da Relação n . 86; do n. 3 do i t em X X I da 
Relação n . 89; do n. 195 do ítem X X X da Relação n . 101; e do ítem X X V I I I 
cia Relação n . 109, tâdas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t igo 4.° — São ret i f icados pa ra Sociedade dos Albergues Noturnos 
— Depar tamento da Associação Cívica F e m i n i n a , de São Pau lo , Sociedade doa 
Parques Unidos de Novo Oratório, San to A lber to e Capuava , de Santo André, 
Consórcio I n t e rmun i c i pa l de Assistência ao M e n o r da Região de Bo tuca tu , C e n 
t ro Paroqu ia l de Assistência de V i l a M a r i a , de São Pau lo , e Associação Casa da 
E s t a r de Santos, de Santos, os nomes das entidades beneficiadas c om os auxí
lios constantes do n 6 do ítem X L V I I I da Relação n . 115; do n . 72 do i t em V I I 
d a Relação n . 117; do i t em V e do n . 28 do ítem X L V I I I da Relação n . 119; <s 
do ítem V da Relação n . 120, todas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l 
de VS64. ' 

Ar t i go 5.° — É re t i f i cada pa ra I rmandade da S a n t a Casa de M i s e -
- « »!_'. „ j « „ ™ i „ 0 r â „ rtt, pnt.irinrie henefífciada- c om os a u -

lação 
7 de Pbr i 1 de 1 9 6 4 

Ar t i go 6.° — São reti f icados p a r a Igre ja Evangélica Assembléia de 
Deus, Congregação Cristã no B r a s i l e C r u z a d a N a c i o n a l de Evangelização, to
das de B i r i g u i , os nomes das entidades beneficiadas; com o s • a « ^ a ^ 
tes, respectivamente, dos ns. 3 , 1 1 e 1 2 do i tem X I da Relação n . 76 do ai t igo 
1." da L e i n . 8 . 0 9 9 , de 7 de abíil de 1964 . 

Art igo 7.° — É re t i f i cada pa ra Associação C u l t u r a l Benef icente da 
S a n t a n a , de São Paulo , a denominação da ent idade benef ic iada com os auxí
l ios constantes do n . 4 9 do i t e m X X X V I I d a Relação n . 9 1 do art igo 1.° da L e i 
n- 7 . 7 4 6 , de 2 3 de janeiro de 1963 , e do n . 3 3 do i t em X X I I I do art igo 1 2 da L e i 
t i . 7 . 9 4 5 , de 1 2 de junho de 1 9 6 3 , ambos modi f icados pelo art igo 4 . ° d a L e i n . 
8 . 0 4 3 , de 1 9 de dezembro de 1 9 6 3 . 

Art igo 8.° — São reti f icados para Dispensário São V icente de Paulo 
d a Paróquia de Nossa Senhora do S i on , Colégio Salete, p a r a bolsa de estudos, 
Associação dos Estudos Clássicos e Instituição Benef icente " C a s a da Passagem" , 
todas, de São Paulo , os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios cons
tantes, respectivamente, do n . 1 8 do i t em X I I do art igo 6.o da L e i n . 8 . 0 7 2 , da 
2 9 de j ane i r o de 1 9 6 4 ; do n . 1 2 do i t em X V do art igo 7.o da L e i n . 8 . 5 7 1 , de 3 1 
de dezembro de 1 9 6 4 ; e dos ns. 1 4 e 4 5 do i t e m X X V I I I do art igo 6 .0 da L e i n . 
8 . 5 7 3 , de 4 de janeiro de 1965 . 

Art igo 9.° — Ê re t i f i cada para Hosp i t a l e Casa de Saúde Liberdade, 
de São Paulo , a denominação d a entidade benef ic iada com os auxílios constan
tes do n . 2 do i tem V I do artigo 5.0 d a L e i n . 8 . 6 8 2 , de 3 de fevereiro de 1965, e 
do n . 1 do i tem V do art igo 5.o d a L e i n . 8 . 6 8 4 , de 3 de fevereiro de~1965 . 

Ar t igo 1 0 — É re t i f i cada pa ra Centro Soc ia l S a n t a C a t a r i n a de Sena 
(Hospi ta l São José) a denominação da entidade de Herculândia benef ic iada com 
o auxi l io de C r$ 3 . O C O . O 0 0 (três milhões de cruzeiros) , constante do art igo l .o 
d a L e i n . 8 . 5 7 0 , de 3 1 de dezembro de 1964 . 

Art igo 1 1 — É cancelado o n . 3 8 do i tem X V I I d a Relação n . 9 5 do 
art igo l.o da L e i n . 8 . 0 9 9 , de 7 de ab r i l de 1964 . 

Ar t igo 1 2 — São cancelados: os ns. 3 , 4, 5, 6, 7 e 8 do i t em I; os ns. 
4 , 5, 6, 7 , 8 e 9 do i t em I I I ; os ns. 2 e 3 do i tem I V ; o n . 3 do i tem V ; os ns. 3 
e 5 do i t em V I I ; o i t em X ; o n . 2 do i t em X I I ; o n . 3 do i t e m X I I I ; os ns. 2 
e 3 do i t em X I I I ; os ns. 7, 1 1 e 1 3 do i t em X X I ; os ns. 2 e 4 do i t em X X I I ; o n . 
6 do i t em X X V ; os hs. 5 e 9 do i tem X X V I I I ; os ns. 4 , 6, 8 , 15 , 2 3 , 5 3 , 56, 5 9 , 
6 0 , 6 1 e 7 3 do i t em X X I X , todos d a Relação n . 3 9 do ar t igo l .o d a L e i n . 8 ; 0 9 9 , de 
7 de abr i l de 1 9 6 4 . ' ^ 

Ar t i g o 13 — São cancelados o Item X V I e os ns. 1, 2, 3, 14, 15, 28, 


